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CO N S I D E R A N D O :
- inciso III do artigo 217; incisos I, V e VII, alínea "b", item 6 do artigo 222; todos da

Lei 8.112/90 com redação dada pela Lei 13.135/2015, c/c o § 1° do artigo 23 da Emenda
Constitucional n° 103/2019.

- Inciso I do artigo 219 da Lei 8112/90 com redação dada pela Lei 13.846/2019,
resolve:

Art. 1º - Conceder pensão civil vitalícia ao senhor Marcus Cesar dos Santos Lima, na
qualidade de companheiro do servidor aposentado Humberto Ferreira Braga, matrícula SIAPE
nº 222469, a partir da data do óbito em 04/02/2021 (processo nº 01530.00149/2021-04).

MARCIO LOUREIRO TAVEIRA

Controladoria-Geral da União

SECRETARIA EXECUTIVA
PORTARIA Nº 931, DE 19 DE ABRIL DE 2021

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso da
competência que lhe foi subdelegada pelo inciso II, do art. 2º, da Portaria CGU nº 1.382,
de 23 de junho de 2017, e conforme o disposto no Decreto 9.681, de 3 de janeiro de 2019,
e as alterações posteriores, e a redação dada pelo Decreto nº 10.562, de 7 de dezembro
de 2020, resolve:

DESIGNAR, JULIANO NUNES DAL BO, Auditor Federal de Finanças e Controle,
para exercer a Função Comissionada do Poder Executivo de Chefe de Divisão, código FCPE
101.2, da Coordenação-Geral de Auditoria da Área de Saúde da Diretoria de Auditoria de
Políticas Sociais e de Segurança Pública da Secretaria Federal de Controle Interno da
Controladoria-Geral da União, dispensando-o da substituição que atualmente ocupa.

JOSE MARCELO CASTRO DE CARVALHO

PORTARIA Nº 1.018, DE 28 DE ABRIL DE 2021

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no exercício
das atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria CGU nº 423, de 20 de fevereiro de
2015, resolve:

Subdelegar ao Senhor LEANDRO DA CRUZ ALVES, Superintendente da
Controladoria Regional da União no Estado de Tocantins, competência para firmar, nos
termos propostos no processo administrativo nº 00226.100009/2021-16, Acordo de
Cooperação Técnica entre a Controladoria-Geral da União e a Universidade Federal do
Tocantins.

JOSE MARCELO CASTRO DE CARVALHO

CORREGEDORIA-GERAL DA UNIÃO
PORTARIA Nº 832, DE 28 DE ABRIL DE 2021

O CORREGEDOR-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe conferem o artigo 51, inciso III, da Lei nº 13.844, de 18 de
junho de 2019; o artigo 13 do Anexo I do Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de 2019; o
artigo 4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 1° da portaria n° 1.286,
de 10 de abril de 2019; com fundamento no artigo 152 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro
de 1990, resolve:

Art. 1º - Prorrogar por 60 (sessenta) dias o prazo para a conclusão dos
trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, designada pela Portaria nº
514, de 2 de março de 2021, publicada no D.O.U. de 3 de março de 2021, Seção 2, p. 47,
referente ao Processo nº 23292.040300/2019-83.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO WALLER JUNIOR

PORTARIA Nº 835, DE 28 DE ABRIL DE 2021

O CORREGEDOR-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe conferem o artigo 51, inciso III, da Lei nº 13.844, de 18 de
junho de 2019; o artigo 13 do Anexo I do Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de 2019; o
artigo 4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 1° da Portaria n°1.286,
de 10 de abril de 2019; com fundamento no art. 10 da Lei nº 8.745, de 09/12/1993,
resolve:

Art. 1º - Prorrogar por 60 (sessenta) dias o prazo para a conclusão dos
trabalhos da Comissão de Sindicância Acusatória ou Punitiva, designada pela Portaria nº
714, de 30 de março de 2021, publicada no D.O.U. nº 61, Seção 2, p.54, de 31 de março
de 2021, referente ao Processo nº 00190.102745/2021-55.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO WALLER JUNIOR

PORTARIA Nº 999, DE 26 DE ABRIL DE 2021

O CORREGEDOR-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso das atribuições que lhe conferem o artigo 13, inciso IX, o artigo 29 do Decreto n°
9.681, de 3 de janeiro de 2019, e o artigo 30, inciso I, da Instrução Normativa CGU n° 13,
de 8 de agosto de 2019, e considerando o disposto no artigo 8º, § 2º, da Lei nº 12.846,
de 1º de agosto de 2013, regulamentada pelo Decreto nº 8.420, de 18 de março de 2015,
que dispõe sobre a responsabilização de pessoas jurídicas, resolve:

Art. 1º - Instaurar Processo Administrativo de Responsabilização, sob o nº
00190.103470/2021-77, destinado à apuração de supostas irregularidades imputáveis à
Massa Falida de EJS Participação Eireli, CNPJ 06.895.143/0001-95, constantes do Processo
Administrativo nº 00201.100049/2020-57.

Art. 2º - Designar LEONARDO VIANA, Auditor Federal de Finanças e Controle,
matrícula SIAPE nº 1481061 e LÚCIO FURBINO VILLEFORT, Auditor Federal de Finanças e
Controle, matrícula SIAPE nº 1180767, para, sob a presidência do primeiro, constituírem a
respectiva Comissão Processante.

Art. 3º - Estabelecer o prazo de 180 (cento e oitenta) dias para conclusão dos
trabalhos da referida comissão.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO WALLER JUNIOR

PORTARIA Nº 1.001, DE 26 DE ABRIL DE 2021.

O CORREGEDOR-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso das atribuições que lhe conferem o artigo 13, inciso IX, o artigo 29 do Decreto n°
9.681, de 3 de janeiro de 2019, e o artigo 30, inciso I, da Instrução Normativa CGU n° 13,
de 8 de agosto de 2019, e considerando o disposto no artigo 8º, § 2º, da Lei nº 12.846,
de 1º de agosto de 2013, regulamentada pelo Decreto nº 8.420, de 18 de março de 2015,
que dispõe sobre a responsabilização de pessoas jurídicas, resolve:

Art. 1º - Instaurar Processo Administrativo de Responsabilização, sob o nº
00190.103468/2021-06, destinado à apuração de supostas irregularidades praticadas pela
empresa AMS Comércio de Materiais em Geral Eireli, CNPJ 10.752.045/0001-76, constantes
do Processo Administrativo nº 00201.100049/2020-57.

Art. 2º - Designar LEONARDO VIANA, Auditor Federal de Finanças e Controle,
matrícula SIAPE nº 1481061 e LÚCIO FURBINO VILLEFORT, Auditor Federal de Finanças e
Controle, matrícula SIAPE nº 1180767, para, sob a presidência do primeiro, constituírem a
respectiva Comissão Processante.

Art. 3º - Estabelecer o prazo de 180 (cento e oitenta) dias para conclusão dos
trabalhos da referida comissão.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO WALLER JUNIOR

PORTARIA Nº 1.002, DE 26 DE ABRIL DE 2021.

O CORREGEDOR-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso das atribuições que lhe conferem o artigo 13, inciso IX, o artigo 29 do Decreto n°
9.681, de 3 de janeiro de 2019, e o artigo 30, inciso I, da Instrução Normativa CGU n° 13,
de 8 de agosto de 2019, e considerando o disposto no artigo 8º, § 2º, da Lei nº 12.846,
de 1º de agosto de 2013, regulamentada pelo Decreto nº 8.420, de 18 de março de 2015,
que dispõe sobre a responsabilização de pessoas jurídicas, resolve:

Art. 1º - Instaurar Processo Administrativo de Responsabilização, sob o nº
00190.103455/2021-29, destinado à apuração de supostas irregularidades imputáveis à
Massa Falida de EJS Participação Eireli, CNPJ 06.895.143/0001-95, constantes do Processo
Administrativo nº 00220.100067/2020-19.

Art. 2º - Designar LEONARDO VIANA, Auditor Federal de Finanças e Controle,
matrícula SIAPE nº 1481061 e LÚCIO FURBINO VILLEFORT, Auditor Federal de Finanças e
Controle, matrícula SIAPE nº 1180767, para, sob a presidência do primeiro, constituírem a
respectiva Comissão Processante.

Art. 3º - Estabelecer o prazo de 180 (cento e oitenta) dias para conclusão dos
trabalhos da referida comissão.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO WALLER JUNIOR

PORTARIA Nº 1.003, DE 26 DE ABRIL DE 2021

O CORREGEDOR-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso das atribuições que lhe conferem o artigo 13, inciso IX, o artigo 29 do Decreto n°
9.681, de 3 de janeiro de 2019, e o artigo 30, inciso I, da Instrução Normativa CGU n° 13,
de 8 de agosto de 2019, e considerando o disposto no artigo 8º, § 2º, da Lei nº 12.846,
de 1º de agosto de 2013, regulamentada pelo Decreto nº 8.420, de 18 de março de 2015,
que dispõe sobre a responsabilização de pessoas jurídicas, resolve:

Art. 1º - Instaurar Processo Administrativo de Responsabilização, sob o nº
00190.103452/2021-95, destinado à apuração de supostas irregularidades praticadas pela
empresa AMS Comércio de Materiais em Geral Eireli, CNPJ 10.752.045/0001-76, constantes
do Processo Administrativo nº 00220.100067/2020-19.

Art. 2º - Designar LEONARDO VIANA, Auditor Federal de Finanças e Controle,
matrícula SIAPE nº 1481061 e LÚCIO FURBINO VILLEFORT, Auditor Federal de Finanças e
Controle, matrícula SIAPE nº 1180767, para, sob a presidência do primeiro, constituírem a
respectiva Comissão Processante.

Art. 3º - Estabelecer o prazo de 180 (cento e oitenta) dias para conclusão dos
trabalhos da referida comissão.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO WALLER JUNIOR

Conselho Nacional do Ministério Público
PORTARIA CNMP-PRESI Nº 61, DE 28 DE ABRIL DE 2021

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de
suas atribuições, com fundamento no art. 12, XX e § 1º, do Regimento Interno do Conselho
Nacional do Ministério Público, e considerando o que consta do Procedimento
Administrativo nº 19.00.4009.0011133/2019-40, resolve:

Art. 1º Prorrogar a requisição do Promotor de Justiça do Estado de São Paulo
MICHEL BETENJANE ROMANO para atuar como membro colaborador da Comissão de
Planejamento Estratégico, pelo período de 1 (um) ano, a contar de 17 de dezembro de
2020, sem prejuízo de suas atribuições no órgão de origem.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANTÔNIO AUGUSTO BRANDÃO DE ARAS

S EC R E T A R I A - G E R A L
PORTARIA Nº 87, DE 29 DE ABRIL DE 2021

O SECRETÁRIO-GERAL DO CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso
de suas atribuições, com fundamento no art. 1º, inciso VIII, "j", da Portaria CNMP-PRESI nº 57,
de 27 de maio de 2016, bem como o disposto no Processo Administrativo n°
19.00.6620.0003835/2018-08, resolve:

Art. 1º Prorrogar, por um ano, a partir do dia 20 de julho de 2021, a cessão da
Servidora ANA LÚCIA CARRIJO FERREIRA, Analista Jurídico no CNMP, matrícula nº 23.037, para
continuar a exercer o Cargo em Comissão de Secretária de Perícias e Diligências, código CC-5,
do Ministério Público do Distrito Federal e Territórios, com fundamento no art. 93, I e § 1º, da
Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, com ônus para o Conselho Nacional do Ministério
Público.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

JAIME DE CASSIO MIRANDA

Ministério Público da União

ATOS DO PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA
PORTARIA PGR/MPF Nº 199, DE 28 DE ABRIL DE 2021

O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso de suas atribuições, com
fundamento na alínea "a" do inciso XII do artigo 49 da Lei Complementar nº 75, de 20 de
maio de 1993, e tendo em vista o que consta do Procedimento de Gestão Administrativa
nº 1.00.000.019940/2020-79, resolve:

Art. 1º Remover, a pedido, mediante permuta, os Procuradores Regionais da
República ADRIANA DA SILVA FERNANDES, matrícula nº 696-3, para que seja lotada no 55º
Ofício da Procuradoria Regional da República da 3ª Região; LEONARDO CARDOSO DE
FREITAS, matrícula nº 759-5, para que seja lotado no 25º Ofício da Procuradoria Regional
da República da 1ª Região; e ANAMARA OSÓRIO SILVA, matrícula nº 814-1, para que seja
lotada no 51º Ofício da Procuradoria Regional da República da 3ª Região.

Art. 2º Fixar o período de trânsito de 15 (quinze) dias a contar da data da
publicação desta portaria.

Art. 3º Esta portaria produz efeitos a partir da data de sua publicação.

ANTÔNIO AUGUSTO BRANDÃO DE ARAS

PORTARIA PGR/MPF Nº 173, DE 28 DE ABRIL DE 2021

O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso de suas atribuições, com
fundamento no art. 49, inciso XX da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, e
tendo em vista o contido no Procedimento de Gestão Administrativa nº
1.00.000.004267/2021-53, resolve:

Art. 1º Suspender, a pedido, a designação do Procurador Regional da República
WALDIR ALVES, lotado no 5º ofício Procuradoria Regional da República da 4ª Região,
mantida sua atuação funcional em 50% (cinquenta por cento) dos feitos e sessões do Ofício
de origem na Procuradoria Regional da República da 4ª Região, em razão de sua
designação na Portaria PGR/MPF nº 1026, de 18/12/2020, para representar o Ministério
Público Federal no Conselho Administrativo de Defesa Econômica - CADE.

Art. 2º Esta portaria produz efeitos a partir da data de sua publicação.

ANTÔNIO AUGUSTO BRANDÃO DE ARAS

http://www.in.gov.br/autenticidade.html

		paulo_cesar@in.gov.br
	2021-04-30T01:14:16-0300
	Imprensa Nacional
	Diário Oficial




